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O sr. Má­
rio Simon-
sen, sabe-se, 
é um ho­
mem de sen­
sibilidade 
musical. 
Enleva-se 
com Verdi e 
Leoncavalio e, nas horas 
vazias — poucas em seu in­
tenso tempo —, solfeja e 
entoa leves árias, além de 
praticar a crítica de discos 
e espetáculos de ópera. A 
música é irmã da matemá­
tica. Os gregos faziam essa 
associação, na busca da 
harmonia universal. Os 
pensadores do Renasci­
mento — Galileu entre eles 
— tinham as notas como 
guias nos labirintos da tísi­
ca. Não há incoerência en­
tre os solfejos do senhor Si-
monsen e seu ofício de eco­
nomista. 

Mas outros galos can­
tam, quando se trata da 
política. Outros galos, ou 
outros tenores. A razão 
política não é a harmonia, 
mas a dissonância. 0 que 
faz o mundo caminhar são 
o protesto e a utopia. O sr. 
Simonsen, pelo que bem se 
sabe, aborrece um e des­
preza a outra. E seu direi­
to, sobretudo em um regi­
me democrático, contra o 
qual o brilhante homem pú­
blico serviu com certa con­
vicção. 

Investiu o sr. Simonsen 
contra o anteprojeto da Co­
missão de Estudos Consti­
tucionais, porque os seus 
autores estão querendo de­
cretar a prosperidade. A 
redução da jornada de tra­
balho, a insistência nos di­
reitos políticos e económi­
cos do povo, a previsão de 
salário justo e real — tudo 
isso pareceu ao sr. Simon-
seL irresponsável arenga 
demagógica. Evidente­
mente que ao sr. Simonsen 
seria bem melhor que ado­
bássemos outra utopia — a 
utopia do sr. Keynes, para 
quem o longo prazo não in­
teressava, uma vez que, a 
longo prazo, todos estare­
mos mortos. Keynes deixou 
de se interessar pelo assun­
to em 1946. 

Quando se pensa em uma 
Constituição, não se pensa 
somente nos regulamentos 
precisos do Estado. Supõe-
se, em qualquer documento 
constitucional, uma inten­
cionalidade, um projeto. 
Primeiro parte-se da visão 
teleológica do homem e da 
Nação, para, depois, 
estabelecer-se o melo, as 
regras legais que condu­
zam a esse fim. 

Uma Assembleia Nacio­
nal Constituinte não se con­
voca para ratificar as si­
tuações existentes. Quando 
se decide chamar a Nação 
a dizer o que pensa e o que 
deseja é porque o arcabou­
ço jurídico que a sustenta 
se corroeu, que se oxida­
ram suas articulações, e é 
necessário mudá-lo — a 
fim de que não se proscre­
va o futuro, não se impeça 
o trabalho da História. Ao 
convocar os estados-gerais 
em 1614, Maria de Médicis 
arrostava a dissidência de 
Conde, que não só ameaça­
va a sua regência como 
também colocava em risco 
o reinado de Luís XIII; a 
solidariedade com a Coroa 
permitiu a Richelieu, logo 
em seguida, afirmar o ab­
solutismo e garantir a 
"grandeur" da França, 
contra as ameaças de de­
sintegração nacional. 

Outra coisa ocorreu em 
1789, quando os mesmos 
estados-gerais voltam a 
reunir-se. por convocação, 
a contragosto de Luís XVI. 
O absolutismo apodrecera 
a França, a dívida externa, 
apesar da diligência de 
Necker, tornara-se insolvá-
vel, a nobreza chafurdava 
nos limos da agonia e o po 

vo via com esperança uma 
nova classe que dele saía, 
para promover a liberta­
ção da atividade económi­
ca e enriquecer a nação. 
Dessa vez, os estados ge­
rais transformam-se em 
Assembleia Nacional Cons­
tituinte, com todos os resul­
tados que se conhecem. O 
que faz, sem embargo, 
aquele conjunto heterogé­
neo de homens assumir o 
grave compromisso de jo­
gar a França nas névoas da 
revolução? Os direitos na­
turais do homem, que as 
estruturas do poder sufoca­
vam e de uma forma ou de 
outra, vinham sendo exigi­
dos dos reis desde 1188, 
quando AUonso IX de Léon 
garantiu a seus súditos a 
inviolabilidade da vida, o 
direito a julgamento justo e 
o respeito à propriedade. 

Os constituintes france­
ses partiram da Declara­
ção dos Direitos do Homem 
e do Cidadão para redigir o 
corpo constitucional que. 
com a Constituição dos Es­
tados Unidos, forma a base 
de todo o direito constitu­
cional moderno. A Declara­
ção de Direitos dos france­
ses é, ainda hoje, de aplica­
ção parcial enâo universal. 
Todos sabemos que os habi­
tantes das "bidonvilles" 

em torno das grandes cida­
des francesas se encon­
tram, ae tato, a margem 
dos direitos proclamados 
há quase duzentos anos — 
mas, sem que eles fossem 
proclamados, estaríamos 
ainda naqueles dourados 
tempos que Tatteyrand e 
Casanova, cada um com 
sua razão, consideravam 
os únicos dignos de serem 
vividos. "Cette vieille nu-
rope pensait ne combattre 
que la France; elle ne s'a-
percevait pas qu'un siècle 
nouveau marchait sur elle" 
— dirá, em suas memórias, 
Chateaubriand (o próprio, 
não o seu homónimo da Pa­
raíba). 

Quais foram as razões 
que levaram nobres como o 
visconde de Noailles a pro­
por a entrega dos anéis, na 
memorável noite de 4 de 
agosto de 1789, nas mesmas 
semanas em que outros no­
bres e bispos se uniam ao 
Terceiro Estado para de­
clarar tão remotos e utópi­
cos Direitos? 

As razões proclamavam-
se nas ruas de Paris. Elas 
bradavam às portas da 
Bastilha e de lá saíam com 
a cabeça do4iretor da pri­
são na ponta de uma fisga. 
Quando impedem a Histó­
ria de se cumprir, quando a 
cercam com as brilhantes 
reivindicações da harmo-
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nia (cada nota em sua linha 
de pauta), ela explode nas 
ruas. No princípio, os no­
bres andavam em carrua­
gens fechadas para não re­
ceber os impropérios e a 
cusparada de revolta dos 
miseráveis, que eram, de 
alguma forma, os tromba-
dinhas do tempo. Depois foi 
a Praça da Greve, com a 
guilhotina. 

Os membros da Comis 
são de Estudos Constitucio 
nais, ao pretenderem, tal 
vez, a prosperidade por de 
creto, entenderam que não 
é possível continuar acu­
mulando capital nas taxas 
enlouquecidas que o jovem 
e selvagem capitalismo 
brasileiro reclama para es­
sa prosperidade a Mário Si­
monsen e a Roberto Cam­
pos. O senador, por outros 
motivos (os notórios que o 
colocaram em 1964 contra 
a lei que limitava a remes­
sa de lucros e o colocam ho­
je contra a reserva de mer­
cado para a informática), 
também se investe contra o 
nosso texto. 

Nós estamos ouvindo, 
ainda longe, mas não mui­
to, os passos dos que, de to­
das as partes, se dirigem 
às portas da Bastilha. Por 
enquanto se encontram 
reunidos nos "faubourgs" 
de Nova Iguaçu e Duque de 
Caxias, no Rio, de Itaquera 

e Tatuapé, em São Paulo, e 
de tantas outras grandes 
cidades brasileiras. Por is­
so estamos propondo uma 
ordem jurídica que permi­
ta a prosperidade que só o 
salário justo e a expansão 
do mercado interno podem 
permitir. Antes eles decre­
tavam a fome com o arro­
cho salarial. 

Os senhores Simonsen, 
Campos e tantos outros são 
como "la vieille Europe" 
de Chateaubriand. Eles 
pensam combater os 
utópicos, e não percebem 

?[ue todo um século (e, nes-
a estação da Eternidade, 

todo um milénio) novo 
marcha sobre eles. 

Não é por acaso que es­
sas fortes reivindicações 
surgem sempre nos fins de 
século: o compromisso de 
AUonso IX em 1188, o "Bill 
of Rights" dos ingleses em 
1689, os documentos fran­
ceses e norte-americanos 
em 1787 e 1789 e a abolição 
da escravatura no Brasil, 
em 1888, um ano antes da 
República. O pior cego é o 
que não vê o novo século 
chegar no horizonte, nem 
lhe ouve o barulho, como o 
ouvimos nós, nas ruas des­
te país. durante a campa­
nha pelas eleições diretas e 
na memorável caminhada 
de Tancredo. 

(*) Jornalista i escrito» 
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